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LEI Nº. 1.243, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018.
SÚMULA: “PERMITE A UTILIZAÇÃO DE BEM PÚBLICO POR PARTICULAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

  
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permitir a utilização do imóvel denominado LOTE 09, QUADRA 02, do Setor Industrial, em Itaúba/MT, integrante do patrimônio público municipal, objeto da Matrícula Nº. 24.655, pertencendo ao Cartório de Registro de Imóveis de Colider-MT (CRI-COLIDER/MT) pela Sra. TEREZINHA SAMPAIO BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade C.I./R.G. 0555296-0 SSP/MT e inscrita no CPF Nº. 531.278.031-68, residente e domiciliada na R. Luiz Danielli, bairro Centro, Itaúba/MT, CEP 78.510-000.
Art. 2º O imóvel será especificamente utilizado pela Permissionária como “canil” para abrigar animais domésticos abandonados no Município de Itaúba.
Art. 3º A presente permissão de uso em nenhuma hipótese configurará posse do bem e/ou doação à permissionária, devendo inclusive ser revogada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo em caso de desvio da finalidade estabelecida no art. 2º.  

Art. 4º O Município não será responsável por eventuais despesas oriundas a partir do início da utilização do imóvel por parte da Permissionária. 

Parágrafo Único. A permissionária poderá fazer as construções necessárias para abrigo dos animais, desde que autorizadas pela Prefeitura Municipal.
Art. 5º A permissão terá vigência até 31 de dezembro de 2020, podendo ser prorrogada havendo manifesto interesse das partes. 
Art. 6º Esta lei poderá ser editada por ato do Poder Executivo. 
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei Municipal Nº. 1101, de 18 de dezembro de 2015 e demais disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba-MT, em 10 de outubro de 2018.

VALCIR DONATO

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 10/10/2018 a 09/11/2018.
PAGE  
Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 Fone: 066 3561-2800

CNPJ: 03.238.961/0001-27  -   www.itauba.mt.gov.br

